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REGULAMENTO ESPECÍFICO DO XADREZ 

 
Art.1.​ Os jogos de Xadrez no JUERN´S serão regidos pelas regras oficiais da FIDE em tudo 
que não contrarie o Regulamento Geral e o presente Regulamento. 
  
Art.2.​ Deverão se inscrever no mínimo 2 (dois) atletas por unidade, dentro do período de 
inscrições estipulado pela coordenação. 
  
Art.3.​ Se não atingirmos o quantitativo mínimo de 3 (três) atletas, dentro do período de 
inscrições estipulado pela coordenação, não será deferida a prova (efetivada a competição). 
  
Art.4.​ O estudante atleta perdedor por ausência (WO) terá como prazo final até o término da 
rodada para apresentar à Arbitragem justificativa formal, caso contrário será expulso da 
competição.  
  
Art.5.​ O(a) estudante/atleta deverá obrigatoriamente apresentar o documento oficial para a 
arbitragem em todas as provas da competição. O atleta que não o fizer, não estará autorizado a 
competir. 
  
Art.6.​ O(a) estudante/atleta deverá comparecer ao local de competição com antecedência e 
devidamente uniformizado, obedecendo ao descrito no Regulamento Geral. 
 
Art.7.​ Será concedida a seguinte pontuação: 
a)    01 (um) ponto por cada vitória; 
b)    ½ (meio) ponto por empate; 
c)    0 (zero) ponto por derrota. 
  
Art.8.​ As competições serão disputadas pelo sistema suíço, com a utilização de programa de 
emparceiramento específico (Swiss Manager), sendo adotados na ordem os seguintes critérios 
de desempates: 
a)    Confronto direto (código 11); 
b)    Buchhols com corte do pior resultado (código 37); 
c)    Buchhols sem corte (código 37); 
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d)    Sonneborn-Berger (código 52); 
e)    Maior número de vitórias (código 12). 
  
Art.9.​ Não serão permitidos empates sem o consentimento da arbitragem com menos de 30 
(trinta) lances. 
 
Art.10.​ Os casos omissos a este regulamento serão resolvidos pela Comissão Organizadora 
do JUERN´S. 
 

COORDENADOR TÉCNICO DO XADREZ  
Francisco Helder Rodrigues Cavalcante 

 

 


